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Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025 

(Processo Administrativo n° 007.00029518/2025-02) 

 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Agricultura e Abastecimento, por meio do(a) 
Diretoria de Administração sediado(a) na Praça Ramos de Azevedo, 254, São Paulo - SP, CEP 
01037-010, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este 
instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação(ões) futura(s) de aquisição de 
equipamentos, maquinários e veículos conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou 
entidades gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível 
com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 
e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



 
 

 
 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.4. Não se aplicam nesta licitação as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido nas subdivisões subsequentes 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento 
favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. Considerando o valor estimado doS ITENS 1 ao 12 objeto desta licitação, não 
se aplicam a ele as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º 
da Lei nº 14.133, de 2021 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 



 
 

 
 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 
contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será 
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do 
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 
bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 



 
 

 
 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a 
participação de cooperativa no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese 
de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado 
nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor 
estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 
14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão 
do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 
3.10) que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou 
no item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento 
favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10). 

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de 
cooperativa no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 



 
 

 
 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Considerando a disponibilização da funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo (conforme o critério de julgamento definido no início deste 
Edital) quando do cadastramento da proposta, e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores (conforme o critério 
de julgamento definido no início deste Edital) entre os lances incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.9.2. b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata a subdivisão acima. 

4.9.3. 4.9.1. O valor final mínimo (conforme o critério de julgamento definido 
no início deste Edital) parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior (conforme 
o critério de julgamento definido no início deste Edital) a lance já registrado 
pelo fornecedor no sistema. 

4.9.4. 4.9.2. O valor final mínimo (conforme o critério de julgamento definido 
no início deste Edital) parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante com catálogo (O catálogo apresentado, juntamente com a proposta, 
deverá conter no mínimo, código do produto, especificações técnicas, certificações e 
imagens reais e não ilustrativas do item). 

5.1.1. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na 
documentação que constitui Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, 
nos termos da documentação que constitui Anexo deste Edital. 



 
 

 
 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 
determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar 
os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 
elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita 
na subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e 
§ 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à 
Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a 
subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao 
órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de 
ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, 
inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 
 

 
 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (conforme o critério de 
julgamento definido no início deste Edital) ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 
de: 

6.8.1. ITEM 1: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais); 

6.8.2.  ITEM 2: R$ 140,00 (cento e quarenta reais); 

6.8.3.  ITEM 3: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais); 

6.8.4.  ITEM 4: R$ 4.070,00 (quatro mil e setenta reais); 

 6.8.5. ITEM 5: R$ 5.840,00 (cinco mil e oitocentos e quarenta reais); 

6.8.6. ITEM 6: R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais); 

6.8.7. ITEM 7: R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais); 

 6.8.8. ITEM 8: R$ 1.850,00 (mil e oitocentos e cinquenta reais); 

6.8.9. ITEM 9: R$ 50,00 (cinquenta reais); 

6.8.10. ITEM 10: R$ 1650,00 (mil e seiscentos e cinquenta reais); 

6.8.11. ITEM 11: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais); 

6.8.12. ITEM 12: R$ 1.195,00 (mil cento e noventa e cinco reais); 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 
deste Edital. 



 
 

 
 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão 
acima, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de 
disputa no início deste Edital e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de 
desempate serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 



 
 

 
 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.19.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.1.6. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.1.7. empresas brasileiras; 

6.19.1.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.19.1.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

6.19.2. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º 
do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser 
realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo (conforme o critério de julgamento 
estabelecido no início deste Edital) definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido 
pela Administração. 

6.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.21.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.21.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou 
de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio da documentação exigida. 

6.22. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, 



 
 

 
 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); e 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada 
também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 
2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.5. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 
julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus Anexos. 

7.7.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta 
de que trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação 
de habilitação do licitante conforme disposições do item 8. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  



 
 

 
 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 
seus Anexos; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 
definido para a contratação; 

7.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus Anexos, desde que insanável. 

7.9. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10.1. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de planilha 
elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação. 

7.11.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo 
I deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no Sicaf. 



 
 

 
 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou 
que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele 
abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 
2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação (Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 
67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 



 
 

 
 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na 
documentação que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 
8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata a subdivisão anterior. 

8.15. Não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 e 43 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 3.5 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, conforme minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, 
nos termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de 
preços. 



 
 

 
 

9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 
e demais condições. 

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado, observado o disposto no item 10 deste 
Edital. 

9.6. O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada, 
uma única vez, por igual período, desde que comprovado que o preço registrado permanece 
vantajoso para a Administração, mediante nova pesquisa de preços e justificativa formal, na 
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 2021. 

9.7. Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, haverá quantitativo adicional (equivalente ao quantitativo originalmente 
registrado, de modo que, no período de vigência da prorrogação, poderá haver 
contratação de quantidade equivalente ao quantitativo originalmente registrado e da 
eventual quantidade ainda não contratada do quantitativo originalmente registrado), 
de acordo com as orientações da consolidadas sub-cons PGE/SP – Aplicação da 
NLLC – v.2/2025 – 15/07/2025. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da 
subdivisão anterior não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão, na ordem de classificação, aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 



 
 

 
 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do 
registro de preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme 
minuta que integra este Edital como Anexo. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra este Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.4.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 

11.4.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

11.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio 
eletrônico crprecos@sp.gov.br. 



 
 

 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com 
dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante 
o certame; 

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de registro de 
preços (caso se trate de licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos 
pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.10.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.10.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou 
Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.1.1. multa; 

12.2.1.2. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.1.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 
 

 
 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. 12.4. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e 
calculada com observância dos seguintes parâmetros: 

1. Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

a. O atraso superior a 35 (trinta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021;  

3. Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 20% 
do valor do Contrato; 

4. Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.1.3, de 
10%  do valor do Contrato;  

5. Para infrações descritas no item 12.1.2, a multa será de 10% do valor do Contrato; 

6. Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 20% do valor do 
Contrato; 

7. Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 20% do valor do Contrato; 

8. Para infrações descritas no item 12.1.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

12.4.1. 12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 
de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 
responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 



 
 

 
 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 
regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou a ata de registro 
de preços (caso se trate de licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos 
pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, 
o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se 
o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 
pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 
160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 



 
 

 
 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.21. Tratando-se de licitação para registro de preços: 

12.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

12.21.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em 
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

12.21.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 
gerenciadora as ocorrências descritas na subdivisão anterior. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo(s) seguinte(s) meio(s): crprecos@sp.gov.br 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, 
e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 
em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 
esclarecimento serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no 
sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 
https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura , sem informar a identidade 
do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados 
não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 
questionamentos extemporâneos. 



 
 

 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.7. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

14.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

14.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 
licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 
existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

14.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do 
inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.11. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 
de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 
editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura.  

14.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.14.1. ANEXO I - Termo de Referência; 



 
 

 
 

14.14.2. ANEXO I.1 – Relação de Órgãos Participantes 

14.14.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

14.14.4. ANEXO II.1 – Termo de Ciência e Notificação; 

14.14.5. ANEXO III – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 

14.14.6. ANEXO IV – Modelo(s) de Declaração(ões); 

14.14.7. ANEXO V – Documentos para Habilitação. 

14.14.8. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2025 

ANA PAULA DOS SANTOS FREITAS 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 



Compras.gov.br







































 

Anexo I.1 

Relação do Órgão Gerenciador e dos ParƟcipantes 

 

Relação de órgãos parƟcipantes: 

 

UASG 
NOMENCLATURA 

 
ÓRGÃO 

990141 ESP – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO Gerenciador 
990155 ESP-GAB. SECRETARIO Participante 

130223 
ESP-COORD. DE SEGURANCA 
ALIMENTAR 

Participante 

990159 ESP-INSTITUTO BIOLOGICO Participante 

990149 ESP-FED-INST.DE ZOOTECNIA-IZ Participante 

990144 ESP-FED-APTA REGIONAL Participante 

990145 ESP-FED-CATI SEMENTES E MUDAS Participante 

990157 ESP-INST. TECNOLOGIA DE ALIMENTOS Participante 

990158 ESP-INSTITUTO AGRONOMICO Participante 

102401 
ESP-CTO. EST. EDUC. TECNOL. P. SOUZA 

– CEETEP 
Participante 

131101 
ESP-FUND.INST. TERRAS JOSE G. DA 
SILVA ITESP 

Participante 

  



 

 

 

Anexo I.1 

Relação do Órgão Gerenciador e dos ParƟcipantes 

 

EsƟmaƟvas de consumo total, do órgão gerenciador e dos órgãos e enƟdades parƟcipantes, conforme distribuições abaixo: 

 

Contratação(ões) futura(s) de aquisição de equipamentos, maquinários e veículos 
 

ITE
M  

DESCRIÇÃO  

990141 - ESP-
DIRETORIA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O 

990155 - 
ESP-GAB. 

SECRETARIO 

131101 - 
ESP-

FUND.INST. 
TERRAS 

JOSE G. DA 
SILVA ITESP 

990157 - 
ESP-INST. 

TECNOLOGI
A DE 

ALIMENTOS 

990158 - ESP-
INSTITUTO 

AGRONOMIC
O 

990159 - 
ESP-

INSTITUTO 
BIOLOGICO 

990149 - 
ESP-FED-
INST.DE 

ZOOTECNIA-
IZ 

990145 - 
ESP-FED-

CATI 
SEMENTES 
E MUDAS 

990144 - 
ESP-FED-

APTA 
REGIONAL 

102401 - 
ESP-CTO. 

EST. 
EDUC. 

TECNOL. 
P. SOUZA - 

CEETEP 

Quantidade 
Total 

 

1 Caminhão basculante 
6ms 

100 1 1 x 5 x 1 1 5 x 114  

2 Carreta  Agrícola metálica 
5.000 KG 

200 1 1 x 5 x 3 x 5 x 215  

3 
Distribuidor de Calcário e 
Adubo 2,8ms com rodas e 

pneus 
200 1 1 x 10 2 3 x 5 x 222  

4 Manipulador Telescópico 150 1 1 x 10 x x x 5 x 167  



 

5 Motoniveladora 30 1 1 x 5 x x x 5 x 42  

6 Pá Carregadora 250 1 1 x 5 x x x 5 x 262  

7 Picador e Triturador de 
Galhos 200 1 1 1 10 2 1 x 5 x 221  

8 Retroescavadeira 250 1 1 1 10 x 1 x 5 x 269  

9 Roçadeira Hidráulica de 
1.700 MM 200 1 1 x 12 3 5 x 5 34 261  

10 Rolo Compactador 
Vibratório Rebocável 300 1 1 x 12 x x x 5 x 319  

11 Semeadora Hidráulica de 
4 linhas 300 1 1 x 10 3 2 x 5 x 322  

12 Trator 83 CV 300 1 1 1 12 3 1 x 5 x 324  



 

A entrega dos maquinários, equipamentos e veículos deverá ser efetuada pela detentora da Ata de Registro de Preços, nos possíveis locais de 
entrega indicados abaixo: 
 

UASG  UNIDADE  LOGRADOURO, 
NUMERO  

BAIRRO  CIDADE/SP CEP RESP:  

990141 Diretoria de 
Administração  

Praça Ramos de 
Azevedo, 254, 
6º Andar  

Centro São Paulo 01037-912 Ana Paula Rodrigues  

990158  
Instituto 
Agronômico  

Avenida Barão 
de Itapura, 
1481 

Jd Guanabara  Campinas SP  13020-902  
Priscila Cristina da 
Silva. 

990144 Apta Regional Sede 
Avenida Brasil 
n.2340 Jardim Chapadão Campinas  13.070-178 

Dimithria Piccirillo 
Batistela 

990144 SRPD de Adamantina Estrada 14 - Km 
06 

Bairro da Estrada Adamantina 17.808-260 Márcia Cristina de 
Mello Zonta 

990144 SRPD de Andradina 
Estrada 
Nemezião Souza 
Pereira - Km 06 

Vila Messias Andradina 16.905-235 Júlio Cesar Bevilaqua 

990144 SRPD de Assis 
Rodovia SP 333 
Assis-Marília - 
Km 397 

Zona Rural  Assis 19.805-000 Pâmela Cristina e 
Santos 

990144 SRPD de Bauru 
Avenida 
Rodrigues Alves 
n. 40-40 

Horto Florestal Bauru 17.034-285 Mirian de Souza Fileti 



 

990144 SRPD de Colina 
Avenida Rui 
Barbosa - s/nº Zona Rural Colina 14.770-000 

Sueli Aparecida Araújo 
Machado 

990144 SRPD de Brotas 
Rua Sebastião 
Soares - s/nº Bairro Cubatão Brotas 17.380-380 Mirian de Souza Fileti 

990144 SRPD de Itapetininga 

Rodovia Gladys 
Bernardes 
Minhoto - Km 
67,5 

Capão Alto Itapetininga 18.211-265 José Elias Alves 

990144 SRPD de Marília 
Avenida 
Andrade Neves 
n. 81 

Cascata Marília 17.515-400 Leandro Pereira 
Chaves 

990144 SRPD de Tietê 
Rodovia SP 127 
- Km 69 + 100 
m 

Zona Rural Tietê 18.530-000 Diego Messias Lera 

990144 SRPD de Ubatuba 
Rodovia 
Osvaldo Cruz - 
n. 5061 

Horto Ubatuba 11.691-032 
Maristela de Souza 
Cavalcante 

990144 
SRPD de Monte 
Alegre do Sul 

Estrada Vicinal 
Nelson Taufic 
Nacif - Km 03 

Zona Rural Monte Alegre do Sul 13.820-000 
Anair Ap. Rodrigues 
Pereira do Amaral 

990144 
SRPD de Pariquera 
Açu 

Rodovia Regis 
Bitencourt - Km 
460 

Laranjeirinha Pariquera Açu 11.930-000 
Adélia Cristina de 
Souza Domingues 



 

990144 
SRPD de 
Pindamonhangaba 

Prof. Manoel 
César Ribeiro n. 
1.920 

Triângulo Pindamonhangaba 12.411-010 Osmir José dos Santos 

990144 SRPD de Pindorama 
Rodovia 
Washington Luiz 
- Km 372 

Zona Rural Pindorama 15.830-000 Maria Conceição Lopes 

990144 SRPD de Piracicaba Rodovia SP 127 
- Km 30 

Vila Fátima Piracicaba 13.412-050 Fabiana Bueno de 
Camargo Almeida 

990144 SRPD de Piracicaba 
Rodovia Raposo 
Tavares - Km 
561 

Zona Rural Presidente Prudente 19.015-970 Jacqueline de Abreu 
Sanchez Silva 

 990156   ECONOMIA 
AGRICOLA 

Praça Ramos de 
Azevedo,254 3º 
andar 

Centro São Paulo 1.037.912  Marlene/Zilda  

130218  APTA  
Praça Ramos de 
Azevedo 254 – 
2º andar  

 Centro  São Paulo  01037-912 Denise 

130218  APTA  
Av. Barão de 
Itapura 1.481 Botafogo Campinas 13020-902 Sueli 

100102 

Coordenadoria de 
Administração, 
Orçamento e 
Finanças 

Avenida Escola 
Politécnica, nº 
82 

Jaguaré São Paulo 05350-000 
Jaqueline da Costa 
Brito Ananias 



 

990140 Codeagro  
Praça Ramos de 
Azevedo 254 – 
4º andar  

Centro de São 
Paulo  São Paulo 01037-912 

Solinete M. Gonçalves 
Nascimento  

130223 Cosali  
Praça Ramos de 
Azevedo 254 – 
4º andar  

Centro de São 
Paulo  São Paulo 01037-912 

Solinete M. Gonçalves 
Nascimento  

990160 Sede do IP 
Rua Conselheiro 
Rodrigues 
Alves, 1252 

Vila Mariana São Paulo 04014-900 Sandra / Roni 

990160 Serviço Regional de 
Pesquisa em 
Salmonicultura 

Parque Estadual 
de Campos do 
Jordão 

Horto Florestal Campos do Jordão 12460-000 Rosana 

990160 Serviço Regional de 
Pesquisa de 
Pirassununga 

Av.: Virgílio 
Baggio,85 

Cachoeira de 
Emas 

Pirassununga 13641-004 Marcelo 

990160 
Divisão Avançada de 
Pesquisa e 
Desenvolvimento do 
Pescado Continental 

Rodovia 
Washingon Luiz, 
Km 445 

Zona Rural São José do Rio Preto 15025-970 Daniela / Eduardo 

990160 
Divisão Avançada de 
Pesquisa e 
Desenvolvimento do 
Pescado Marinho 

Avenida Rei 
Pelé, 192 Ponta da Praia Santos 11030-500 Oscar 

990160 Serviço Regional de 
Pesquisa do Litoral 
Norte 

Estrada 
Professor 
Joaquim Lauro 
Monte Claro, 
2275 

Praia do Itaguá Ubatuba 11688-102 Venâncio / Valéria 



 

990160 Serviço Regional de 
Pesquisa do Litoral 
Sul 

Av.: Professor 
Wladimir 
Besnard, s/n 

Centro Cananéia 11990-000 Edison 

260134 IPA 
Rua Joaquim 
Távora, 822 Vila Mariana São Paulo/SP 04015-11 

MARCO AURÉLIO 
NALON 

260134 IPA Avenida Miguel 
Estéfano, 3687 

Água Funda São Paulo/SP 04301- 902 MARCO AURÉLIO 
NALON 

260134 IPA 
Rua Luís Carlos 
Gentile de Laet 
553 

Horto Floresta São Paulo/SP 02378-000 MARCO AURÉLIO 
NALON 

260134 IPA 

Av. Prof. 
Frederico 
Hermann 
Júnior, 345 

Pinheiros São Paulo/SP 05459- 010 MARCO AURÉLIO 
NALON 

990159 
(Tesouro) IB SP  Av. Conselheiro 

Rodrigues Alves 
1.252 

Vila Mariana São Paulo/SP 04014-900 Ricardo / Nidia  

131101 Sede   Av. Brigadeiro 
Luís 
Antônio, 554 

Bela Vista São Paulo/SP 01318-000 
Lucas França 
Bressanin 

131101 Araras 
Rua Nunes 
Machado, 633 Centro Araras/SP 13600-780 Roseli Ap.O. Silva 



 

131101 
Presidente 
Prudente  

Rua Eng. Alfred 
Johann Liemert, 
nº 79 

Residencial 
Pacaembú 

Presidente 
Prudente /SP 19061-251 Juliana B. Schaer 

131101 Marabá 
Rua Manoel 
Pereira 
Goulart nº 358 

Centro 
Marabá 
Paulista / SP 19430-000 Juliana B. Schaer 

131101 Martinópolis 
Prolongamento 
da Rua 9 
de julho, 1130 

Centro Martinópolis/ 
SP 

19500-000 Juliana B. Schaer 

131101 Euclides da Cunha 
Paulista 

Rua José 
Joaquim Mano, 
1621 

Centro Euclides da 
Cunha Paulista 

19275-000 Juliana B. Schaer 

131101 Mirante do 
Paranapanema 

DARF: Rua Zil 
Brasil, 1002 

em frente a 
Rodoviária 

Mirante do 
Paranapanema 

19260-000 Juliana B. Schaer 

131101 
Mirante do 
Paranapanema 

DAPD: Rua 
Comendador 
Zenji Hida, 718  

Centro 
Mirante do 
Paranapanema 19260-000 Juliana B. Schaer 

131101 
Presidente 
Bernardes 

Rua Duque de 
Caxias n⁰ 384 Centro 

Presidente 
Bernardes-SP 19300-000 Juliana B. Schaer 

131101 
Presidente 
Venceslau 

Av. João 
Pessoa, 750 Vila Sumaré 

Presidente 
Venceslau 19400-000 Juliana B. Schaer 



 

131101 Rosana 
Rua dos 
Carpinteiros, Qd 
53-A – Lote 5  

Centro 

Distrito de Primavera 
– 
Munícipio de 
Rosana/SP 

19274-000 Juliana B. Schaer 

131101 
Presidente 
Epitácio 

Rua Curitiba, 
14-53 Santa Rosa 

Presidente 
Epitácio-SP  19470-000 Juliana B. Schaer 

131101 Teodoro 
Sampaio 

Rua Ricardo 
Fogarolli, 421 

Vila São 
Paulo 

Teodoro 
Sampaio – SP 

19280-000 Juliana B. Schaer 

131101 Araraquara Av. Paraná, 114 Jardim Brasil Araraquara/SP 14811-124 Priscila V.Peroni 

131101 Bebedouro Avenida Raul 
Furquim, 553 

Jd. Paraiso Bebedouro/SP  14701-303 Priscila V.Peroni 

131101 Sorocaba 

Praça da 
Maçonaria S/N 
(prédio do 
Cartório 
Eleitoral) 

Vila 
Independência Sorocaba/SP 18040-295 Dalva Pinheiro 

131101 Itapetininga 
Rua Alfredo 
Maia, 713 Centro Itapetininga/SP 18200-200 Dalva Pinheiro 

131101 Itapeva 
Rua Coronel 
Crescêncio, 800 Vila Santana Itapeva 18400-140 Dalva Pinheiro 



 

131101 Iaras 
Praça das 
Monções, 643 Centro Iaras/SP 18775-970 Dalva Pinheiro 

131101 Capão Bonito 
Rua Walter 
Jorge, 253 Vila Nova Capão Bonito/SP 18304-120 Dalva Pinheiro 

131101 Andradina 
Rua Oreny 
Rodrigues Da 
Silva, 422 

Centro Andradina/SP 16901-003 Luciane H.M.Peres 

131101 Araçatuba Av. Waldemar 
Alves, 50 

São Joaquim Araçatuba/SP 16050-225 Luciane H.M.Peres 

131101 Promissão Avenida Pedro 
de Toledo, 941 

Centro Promissão-SP 16370-051 Luciane H.M.Peres 

131101 Pariquera-Açu 
Rua Santo 
Saletti, 262 Centro Pariqueraaçú/SP 11930-000 Ana Mara Teixeira 

131101 Eldorado 
Rua Trajano 
Carneiro, 73 Centro Eldorado – SP 11960-000 Ana Mara Teixeira 

131101 Taubaté 
Rua Benedito 
Cursino dos 
Santos 155 

Jardim das 
Nações Taubaté – SP 12081-600 Wagner Tanques 



 

990145 CS Taubaté 
R. Dr. Benedito 
Cursino dos 
Santos, n. 155 

Jardim das 
Nações Taubaté 12030-190 

Ricardo Manfredini 
Hernandez Requejo 

990145 CP Ataliba Leonel  
Rod. SP 287 KM 
50 Araras Manduri  18800-000 

Bráz Costa de Oliveira 
Júnior 

990145 NS Avaré Av. Anapólis, 
901 

Parque 
Jurumirim 

Avaré 18704-000 Jaime Rodrigues 
Caetano Júnior 

990145 NS Fernandópolis R. Jerosino 
Pereira, 470 

Parque Industrial Fernandópolis  15612-212 Flávio Sueo Tokuda 

990145 NS Paraguaçú 
Paulista 

Av. José Jorge 
Stevan, 195 

Barra Funda  Paraguaçú Paulista 19700-000 Tainan Fadin de 
Oliveira 

990145 NM Itaberá 
Rod. SP 249, 
KM 109 Mestre Pedro  Itaberá 18440-000 

Ricardo Cintra 
Rieckman 

990145  NM Marília 

Rod. 
Transbrasiliana 
– BR 153, KM 
223 – Lote 15 

Santa Helena  Marília 17515-400 Eduardo Gazola 

990145  NM Pederneiras 
Via de Acesso 
Irmãos Pontes, 
1.605 

Jardim Alice Pederneiras  17284-002 Fernando Alves Nunes 



 

990145 
 NM São Bento do 
Sapucaí 

Av. Sebastião 
Ferreira dos 
Santos, 371 

 Pinheiros 
São Bento doa 
Sapucaí 12490-000 

Anderson Tatsuo 
Watanabe 

990145 NPM Tietê 

Rod. Marechal 
Rondon (SP-
300), KM 155,5 
– Caixa Postal 
49 

 Mandissununga Tietê 

18530-104 

Walkíria Maria Nicolosi 
Cury 

990145 CATI Sementes e 
Mudas 

Av. Brasil, 2340 Jardim Chapadão  Campinas 13070-178  Roseli dos Santos 

260114  Diretoria de 
Educação Ambiental 

Av. Professor 
Frederico 
Hermann Junior 
345 prédio 12 – 
5º andar 

Alto de Pinheiros  São Paulo 05459-010  Lara Chacon 

990149 Instituto de 
Zootecnia - Sede 

Rua Heitor 
Penteado, nº 56 

Centro Nova Odessa/SP 13.380-011 Elisangela dos Santos 

990149 
Divisão de Pesquisa 
de Bovinos de Corte 

Rodovia Carlos 
Tonanni, km 94 Zona Rural Sertãozinho/SP 14.174-000 Irma Franchini Morilo 

990149 
Divisão de Pesquisa 
de Pecuária 
Sustentável 

Rodovia 
Washington 
Luis, km 445 

Zona Rural 
São José do Rio 
Preto/SP 15.025-970 

Luis Roberto 
Sernagioto 

990149 
Serviço Regional de 
Pesquisa de Registro 

Rodovia Régis 
Bittencourt, km 
435 

Ribeirão 
Vermelho Registro/SP 11.900-000 

Laudicene Aparecida 
De Souza 



 

990149 
Serviço Regional de 
Pesquisa de 
Tanquinho 

Avenida Dimas 
Cera Ometto, nº 
905 

Tanquinho 
(Guamium) Piracicaba/SP 13.433-002 

Simone Raymundo de 
Oliveira 

990149 
Serviço Regional de 
Pesquisa de Ribeirão 
Preto 

Avenida 
Bandeirantes, 
nº 2419 

Vila Virginia Ribeirão Preto/SP 14.030-670 Luci Mara Vanni Vieira 

154503 Campus Santo André Portaria da Rua 
Abolição, s/nº 

Bangu Santo André - SP 09210-180 Flávio Nogueira ou 
Luis Eduardo 

154503 Campus São 
Bernardo do Campo 

 Alameda da 
Universidade, 
s/n 

 Anchieta São Bernardo do 
Campo 

09606-045   Flávio Nogueira ou 
Luis Eduardo 

990157  ITAL Avenida Brasil, 
2880 

Jardim Chapadão  Campinas/SP   13070-178 Pamela e Glaucia  

990138 CATI REGIONAL 
Av. Barão do 
Rio Branco, 
1954 -1990 

Centro  ANDRADINA 16901-014 Ostavo de Paula Filho 

990138 CATI REGIONAL 
Rua Barão do 
Triunfo, 403 São Joaquim ARAÇATUBA  16050-230 Igor Laureto Mutti 

990138 CATI REGIONAL 
Rua 13 de Maio, 
1352 Vila Xavier ARARAQUARA 14810-088 Andreia Frias Furtado 



 

990138 CATI REGIONAL 

Rua Santa 
Cecília, 319 
(Prédio 
separados 

Centro  ASSIS 19806-050 VAGO 

990138 CATI REGIONAL 
 Rua: Santa 
Catarina, 1901 Alto AVARÉ 18708-005 Ana Paula Vitorino 

990138 CATI REGIONAL Rua: 4, 966 Centro BARRETOS 14780-005 
Marcela Yoshie 
Shirama Brasil 
Cardoso 

990138 CATI REGIONAL 
Avenida 
Cruzeiro, 13-15, 
Jardim Carvalho 

Jardim Carvalho  BAURU 17030-743 Poliana Dutra Toneli 

990138  CATI REGIONAL Rua Ranimiro 
Lotufo, 202 

Vila São Judas 
Thadeu 

BOTUCATU 18607-050 Adriana Aparecida 
Augusto 

990138 CATI REGIONAL 
Rua José 
Adriano Marrey 
Júnior, 277  

Aparecida BRAGANÇA PAULISTA 12912-430 
Tatiana Oliveira de 
Paula 

990138 CATI REGIONAL 
Avenida Brasil, 
2.340 Jardim Chapadão CAMPINAS 13070-178 

Marjory Cristina 
Garcia Hass 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Tanabi, Nº 
96  CENTRO CATANDUVA 15803-060 

Gustavo Catelan 
Rodrigues 



 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Brasil, Nº 
978 CENTRO DRACENA  17900-000 

Marcia Martins de 
Lima 

990138 CATI REGIONAL 
Av. dos 
Arnaldos, nº 
1015 

CENTRO FERNANDOPOLIS 15600-028 
Thais Cristina 
Francisco 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Capitão 
Zeca de Paula 
nº 883 

Jd. Consolação FRANCA 14400-160 Cristiano Aparecido de 
Oliveira 

990138 CATI REGIONAL Av. João Garcia, 
nº 1264 

 CENTRO GENERAL SALGADO 15300-000 Juliano Henrique 
Martins 

990138 CATI REGIONAL 
Av. Ariberto 
Pereira da 
Cunha, nº 310 

Parque das 
Alamedas 

GUARATINGUETA 12516-410 Alessandra Costa 
Burdin 

990138  CATI REGIONAL 
Rua: Cel. Pedro 
Dias Batista, nº 
1405 

CENTRO ITAPETININGA 18200-350 
Magali Pinheiro 
Campos 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Major 
Eurico Monteiro, 
nº 143 

CENTRO ITAPEVA 18400-620 
Eloane Ramos 
Evangelista 

990138 CATI REGIONAL 
Av. 13 de Maio, 
nº 946 CENTRO  JABOTICABAL 14870-160 

Wilma Aparecida 
Trizolio 



 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Oito, nº 
1959 Jard. Maria Paula JALES 15704-102 

Adriana Carolina 
Buciol Fracalozzi 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Gov. 
Armando Salles, 
nº 218 

CENTRO JAU 17201-360 
Jorge Henrique Yuiti 
Seki 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: João Kuhl 
Filho, s/nº - 
Parque Cidades 

Vila São João LIMEIRA 13480-731 Cássia Amorim Torres 
Pinto 

990138 CATI REGIONAL Av. Tiradentes, 
nº 340 

CENTRO LINS 16400-050 VAGO 

990138 CATI REGIONAL Rua: Santa 
Helena, nº 436 

ALVORADA MARILIA 17513-322 Paula Renata de Sá 
Marques 

990138 CATI REGIONAL 
Av. Candido 
Xavier Almeida 
e Souza, nº 35 

CENTRO MOGI DAS CRIZES 08780-210 
Cristiana Ferreira 
Barrence  

990138 CATI REGIONAL 
Av. Padre João 
Vieira Ramalho, 
nº 397 

MIRANTE MOGI MIRIM 13801-084 VAGO 

990138 CATI REGIONAL Rua: 8, nº 946 CENTRO ORLANDIA 14620-000 
Maristela Vanzolin 
Maia 



 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Duque de 
Caxias, nº 737 VILA RECREIO OURINHOS 19911-621 

Alda Balduino da 
Rocha 

990138 CATI REGIONAL 

Av. Nossa 
Senhora do 
Bom Sucesso, 
nº 1181 

CENTRO PINDAMONHANGABA 12420-010 
Alexandre Bordão da 
Silva 

990138 CATI REGIONAL Rua: Campos 
Sales, nº 507 

CENTRO PIRACICABA 13400-200 Reginaldo Roque 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Siqueira 
Campos, nº 36 
(S.Fazenda) 

BOSQUE PRESIDENTE 
PRUDENTE 

19010-060 VAGO 

990138 CATI REGIONAL Rua: Campos 
Sales, nº 282 

CENTRO PRESIDENTE 
VENCESLAU 

19400-047 Maurício Vilalva Júnior 

990138 CATI REGIONAL 

Av: Wil José de 
Souza, 456 
(Canal Direto - 
SP + Perto) 

VILA TUPY REGISTRO 11900-000 
Marli Aparecida 
Rodrigues Lourenço 

990138 CATI REGIONAL 
Av. Fabio 
Barreto, nº 41 VILA TIBÉRIO RIBEIRÃO PRETO 14050-000 

Wirley de Oliveira 
Moraes 

990138 CATI REGIONAL 
Avenida 
Bartolomeu de 
Gusmão, 192 

Ponta da Praia SANTOS 11030-500 
Alessandra Tavares 
Figueiredo Marcos 



 

990138 CATI REGIONAL 

Rua: Teófilo 
Ribeiro de 
Andrade, nº 
1060 

Vila Maceno 
SÃO JOÃO BOA 
VISTA 13870-210 

Cintia Christina 
Balestrim 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Pascua 
Vale, nº 266 CENTRO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 15060-050 Marcos Antônio Pires 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Antonio 
Gomes 
Margado, 340 

Jd. Cruzeito do 
Sul 

SOROCABA 18013-440 Wellington Recio 
Saraiva da Silva 

990138 CATI REGIONAL 

Rua: Doutor 
Benedito 
Cursino dos 
Santos, 155 

Jardim das 
Nações 

TAUBATÉ 12030-190 Alexandre Bordão da 
Silva 

990138 CATI REGIONAL 
Rua 
Nhambiquaras, 
nº 484 

Centro TUPÃ 17600-020 Bruna dos Santos 
Aquino Braga 

990138 CATI REGIONAL 
Rua: Itacolomi, 
nº 3096 Vila Marim VOTUPORANGA 15500-467 Rodrigo Feletto 

990138 

COORDENARIA DE  
ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 
 INTEGRAL 

Avenida Brasil, 
2.340 Jd .Chapadão Campinas 13070-178 

Angélica de Olivieira 
Leite Torres 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Barão do 
Rio Branco, 
1954 

Centro Andradina/SP 16901-270 
Rosa Maria Ferreira  
Noguerol 



 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Rua Barão do 
Triunfo, 403 São Joaquim Araçatuba/SP 16050-230 

Marcos Antônio 
Basseto 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. 13 de Maio, 
1352 Centro Araraquara/SP 14810-088 Lucino de Aquino Melo  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Rua Via Chico 
Mendes, nº 50 
(Prédio 
separados) 

Jd. Flamboyant Assis/SP 19810-005 Ricardo Scioli Dal 
Colleto 

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Santa 
Catarina, 1901 

Centro Avaré/SP 18708-005 César Augusto Martins 
Moura  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Quatro, 966 Centro Barretos/SP 14780-005 Tarciso de Oliveira 
Giroldo 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Avenida 
Cruzeiro,  13-
15, Jardim 
Carvalho, 
Bauru/SP, CEP. 
17030-743 

Centro Bauru/SP 17013-242 
Leopoldo Guilherme 
Fernanades R. Arruda  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Rua Ranimiro 
Lotufo, 202 

Vila São Judas 
Thadeu 

Botucatu/SP 18607-050 Marion Peres da Silva  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Rua José 
Adriano Marrey 
Júnior, 277 

Centro Bragança Paulista/SP 12912-430 Camila Baptista do 
Amaral 



 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Avenida Brasil, 
2.340, Obs. 
Predio 
SAA/CATI, 
térreo 

Jardim Chapadão Campinas/SP 13070-178 
Camila Baptista do 
Amaral 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Tanabi, Nº 
96 Centro Catanduva/SP 15803-060 

Klaus Saldanha 
Hellwig  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Brasil, Nº 
978 

Centro Dracena/SP 17900-000 Leonardo da Cruz 
Oliveira JR. 

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. dos 
Arnaldos, nº 
1015 

Centro Fernandópolis/SP 15600-000 Marcos Rogério 
Guimarães 

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Capitão Zeca 
de Paula nº 
883 

Centro Franca/SP 14400-000 Vinicius de Fugueiredo 
Couto Rosa 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. João Garcia, 
nº 1264 Centro General Salgado/SP 15300-000 

Karen Giuliana 
Lourenço 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Ariberto 
Pereira da 
Cunha, nº 310 

Centro Guaratinguetá/SP 12516-410 
Ana Paula Cunha 
Belchior 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Cel. Pedro 
Dias Batista, 
nº 1405 

Centro Itapetininga/SP 18200-350 Marcos Mendes  



 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Major Eurico 
Monteiro, 
nº 143 

Centro Itapeva/SP 18400-620 
Michele Cristina de 
Camargo Oliveira  

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. 13 de Maio, 
nº 946 Centro Jaboticabal/SP 14870-160 

Hinig Isa Godoy 
Vicente 

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Oito, nº 1959 Centro Jales/SP 15704-102 Marcos Rogério 
Guimarães 

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Gov. 
Armando Salles, 
nº218 

Centro Jaú/SP 17201-360 Matheus Rodrigues 
Camili 

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. João Kuhl 
Filho, s/nº 

Centro Limeira/SP 13480-731 Lucila Fernandes 
Chaves  

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Tiradentes, 
nº 340 Centro Lins/SP 16400-050 

Leopoldo Guilherme 
Fernanades R. Arruda  

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Santa 
Helena, nº 436 Centro Marília/SP 17515-410 

Ricardo Scioli Dal 
Colleto 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Candido 
Xavier Almeida 
e Souza, nº 35 

Centro Mogi das Cruzes/SP 08780-210 
Giancario Balotim 
Mucciolo 



 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Padre João 
Vieira 
Ramalho, nº 
397 

Mirante Mogi Mirim/SP 13801-084 
Guilherme Corrêa 
Lima  

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA R. 8, nº 946 Centro Orlândia/SP 14620-000 Ricardo Alves Vieira  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Duque de 
Caxias, nº 737 

Centro Ourinhos/SP 19911-801 Anna Cecilia Sigolo 
Sanches  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Nossa 
Senhora do 
Bom 
Sucesso, nº 
1181 

Centro Pindamonhangaba/SP 12420-010 Ana Paula Cunha 
Belchior 

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Campos 
Sales, nº 507 

Centro Piracicaba/SP 13400-200 Lucila Fernandes 
Chaves  

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Rua: Siqueira 
Campos, nº 36 
(S.Fazenda) 

Bosque 
Presidente 
Prudente/SP 19010-060 

Márcio José Florindo 
de Freitas  

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Campos 
Sales, nº 282 Centro 

Presidente 
Venceslau/SP 19400-000 

Márcio José Florindo 
de Freitas  

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Wild José de 
Souza, nº 
456 

Centro Registro/SP 11900-000 
Maristela Neves da 
Conceição 



 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Av. Fabio 
Barreto, nº 41 Centro Ribeirão Preto/SP 14050-000 Ricardo Alves Vieira  

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Avenida 
Bartolomeu de 
Gusmão, 192 

Ponta da Praia Santos/SP 11030-906 
Rogério Junqueira 
Guarnieri  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Teófilo 
Ribeiro de 
Andrade, nº 
1060 

Centro São João da Boa 
Vista/SP 

13870-210 Helder Esteves Thomé  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Pascua Vale, 
nº 266 

Centro São José do Rio 
Preto/SP 

15060-050 Acácio Romoaldo 
Assoni Rodrigues  

990147 COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

Rua: Antonio 
Gomes 
Margado, 340 

Jd. Cruzeiro do 
Sul 

Sorocaba/SP 18013-440 Maristela Neves da 
Conceição 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Doutor 
Benedito 
Cursino dos 
Santos, 155 

Jardim das 
Nações Taubaté/SP 12.030.190 

Ana Paula Cunha 
Belchior 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Bororós, nº 
901 Centro Tupã/SP 17600-020 

Ricardo Scioli Dal 
Colleto 

990147 
COORD. DEFESA 
AGROPECUARIA 

R. Itacolomi, nº 
3096 Centro Votuporanga/SP 15500-467 

Gustavo Scursoni 
Campion  



 

102401 
 

 
 
 

028 - ETEC 
SEBASTIANA 

AUGUSTA MORAES 
(AGRÍCOLA) 

 
 
 

Estrada Vicinal 
Sebastião 

Lourenço da 
Silva, Km 11  

CP 34 

Vila Planalto Andradina / SP 16900 - 530 Tel. (18) 3722-3302 

102401 
 

 
 
 
 
 

032 - ETEC PROF. 
DR. ANTÔNIO 
EUFRÁSIO DE 

TOLEDO 

 
 
 

Rodovia Raposo 
Tavares, Km 

561 
 

Pontilhão Presidente Prudente / 
SP 

19053 - 205 Tel. (18) 3222 - 8466 
ou 3223 - 2067 

102401 
 

 
 
 
 
 

033 - ETEC ANTÔNIO 
JUNQUEIRA DA 

VEIGA (AGRÍCOLA) 

 
 

Fazenda 
Baixada, s/nº 

CP 68 Igarapava / SP 14540 - 000 Tel. (16) 3172 - 1814/ 
9235 

102401 
 

 
 
 
 

037 - ETEC FREI 
ARNALDO MARIA DE 

ITAPORANGA 

 
 

Prédio I – Rural 
- Rodovia 

Péricles Beline, 
Km 121, SP 461 

Bairro Rural Votuporanga / SP – 15500 - 000 Tel. (17) 3421 - 3715 
ou 3423 - 5272 

102401 
 

 
 
 

038 - ETEC ASTOR 
DE MATTOS 
CARVALHO 
(AGRÍCOLA) 

 
 

Rodovia 
Lourenço 

Lozano, s/nº - 
Km 04 - B 

 

RESTINGA – 
Zona Rural 

Cabrália Paulista / SP 17480 - 000 – Tel. (14) 3285 - 1210/ 
1147 



 

102401 
 

 
 
 
 

039 - ETEC 
AUGUSTO 

TORTORELO ARAÚJO 

 
 
 

Rodovia SP 284, 
Km 477 / 478 

Sapé - CP 50 
Paraguaçu Paulista / 

SP 19700 - 000 
Tel. (18) 3361 - 1130/ 

7719 

102401 
 

 
 
 
 

042 - ETEC 
BENEDITO STORANI 

 
 
 

Avenida Antonio 
Pincinato, 4355 

Recanto IV 
Centenário Jundiaí / SP – 13211 - 171 – Tel. (11) 4582 - 1881 

102401 
 

 
 
 

046 - ETEC PROF. 
CARMELINO CORREA 

JR (AGRÍCOLA) 

 
 
 

Rod. Cândido 
Portinari, Km 

405 

City Petrópolis Franca / SP 14407 - 000 Tel. (16) 3703 - 8035/ 
7712 / 8226 

102401 
 

 
 
 

047 - ETEC DR. 
CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA 
(AGRÍCOLA) 

 
 
 

Rodovia SP 346 
– Km 204 

Morro Azul 
Espírito Santo do 

Pinhal / SP 13990 - 000 
Tel. (19) 3651 –1229/ 

5386 

102401 
 

 
 
 
 

048 - ETEC CONEGO 
JOSÉ BENTO 
(AGRÍCOLA) 

 
 
 

Avenida Nove 
de Julho, 745 

Jardim Pereira 
Do Amparo 

Jacareí / SP 12327 - 682 Tel. (12) 3951 - 5800/ 
5230 ou 3953 - 3434 

102401 
 

 
 
 
 

049 - ETEC DR. 
DARIO PACHECO 

PEDROSO 

 
 
 

Rua Acácio 
Paulino, s/nº 

 

Centro Taquarivaí / SP 18425 - 000 
Tel. (15) 3534 -1139 / 

1191 



 

102401 
 

 
 
 

052 - ETEC PROFª. 
CARMELINA 
BARBOSA 

(AGRÍCOLA) 

 
 

Rodovia 
Comandante 

João Ribeiro de 
Barros, Km 653 

 

Bairro Das Antas Dracena / SP 17900 - 000 Tel. (18) 3822 -4448 

102401 
 

 
 
 
 

053 - ETEC PROF. 
EDSON GALVÃO 

(AGRÍCOLA) 

 
 

Rodovia Gladys 
Bernardes 

Minhoto, Km 11 

Capão Alto Itapetininga / SP – 18211 - 265 – 
 

Tel. (15) 3271 - 0444 
ou 5704 - 3278 /3279 

102401 
 

 
 
 
 

057 - ETEC PROF. 
FRANCISCO DOS 

SANTOS 

 
 
 

Rodovia Conde 
Francisco 

Matarazzo JR, 
Km 127 

 

Zona Rural São Simão / SP 14200 - 000 Tel. (16) 3984 - 1752 

102401 
 

 
 
 
 

058 - ETEC DEP. 
FRANCISCO FRANCO 

 
 
 

Avenida Pedro 
Machado de 

Góes, 58 

Jardim Primavera Rancharia / SP 19600 - 000 Tel. (18) 3265 - 6429/ 
1666 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

(Processo Administrativo n°00700029518202502) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, 

CELEBRADO ENTRE O(A) 

........................................................., POR INTERMÉDIO 

DO(A) SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO E .............................................................   

O Estado de São Paulo, entidade com personalidade jurídica,  por intermédio da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento – Diretoria de Administração, com sede na Praça Ramos de Azevedo, 

254, na cidade de São Paulo /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.384.400/0018-

97, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Administrativo Substituto, Ana Paula dos Santos 

Freitas, nomeado pela  Resolução ......................, publicado(a) no DOE ......................, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 215.287.128-62, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravant e designado(a) 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº.........., conforme atos constitutivos da fornecedora OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº ..., mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões 

subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de equipamentos, maquinários e veículos, conforme 

detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do 

Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Caminhão Basculante 

6ms 
622818 Unidade    

2 Carreta Agrícola 5.000 KG 61116 Unidade    
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3 
Distribuidor de Calcário e 

Adubo 2,8 ms 
461902 Unidade    

4 Manipulador Telescópico 609886 Unidade    

5 Motoniveladora 607153 Unidade    

6 Pá Carregadora 617042 Unidade    

7 
Picador e Triturador de 

Galhos 
613987 Unidade    

8 Retroescavadeira 617040 Unidade    

9  
Roçadeira Hidráulica de 

1.700 MM 
318530 Unidade    

10 
Rolo Compactador 

Vibratório Rebocável 
610184 Unidade    

11 
Semeadora Hidráulica de 

4 linhas 
471326 Unidade    

12 Trator 84 CV 617065 Unidade    

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 
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2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 

exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada 

esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta 

subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

2.2. O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada, uma 

única vez, por igual período, desde que comprovado que o preço registrado permanece vantajoso para 

a Administração, mediante nova pesquisa de preços e justificativa formal, na forma do artigo 84 da 

Lei n° 14.133 de 2021. 

2.3. Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

haverá quantitativo adicional (equivalente ao quantitativo originalmente registrado, de modo que, no 

período de vigência da prorrogação, poderá haver contratação de quantidade equivalente ao 

quantitativo originalmente registrado e da eventual quantidade ainda não contratada do quantitativo 

originalmente registrado), de acordo com as orintações da consolidadas sub-cons PGE/SP – 

Aplicação da NLLC – v.2/2025 – 15/07/2025. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo 

de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxx.xxx,xx. 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-

se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 

que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data 

do orçamento estimado, que corresponde a __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução 

do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento 

estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2.1. Caso tenha(m) sido realizado(s) reajuste(s) dos preços da ata, somente caberá reajuste dos preços 

deste contrato dela decorrente se for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 

efeitos do último reajuste dos preços da ata anterior à celebração deste contrato. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 

Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 01 (um) mês    

para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 

específico;  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 

refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 

iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 

para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 

com o Contratante; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado 

deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos:  

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação 

na documentação que integra este instrumento;  

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do artigo 

121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização;  

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 

ramo de atividade; 

9.1.17. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
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que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 

deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 

do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 

de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i. Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iv. Multa: 

• A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 

observância dos seguintes parâmetros: 

▪ Multa Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

▪ Multa Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

• O atraso superior a 35 (trinta e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

• Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato.Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no 

item 12.1.3, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

• Para infração descrita no item 12.1.2, a multa será de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 

• Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 20% (vinte 

por cento) do valor do Contrato. 

• Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato. 

• Para a infração descrita no item 12.1.1, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

• Em caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, 

dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133, de 2021), nas hipóteses previstas no 

Termo de Referência, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

mensal do Contrato. 

• Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula paramétrica: 

 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

   

  P á g i n a  9 | 11 
 
 
 
 

 
 
Onde: 

• R = parcela de reajuste; 

• P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês 

de aplicação do último reajuste; 

• IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 

reajuste. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado 

oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
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II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 

financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, 

c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme 

art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 

todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes. 
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_________________________ 

ANA PAULA DOS SANTOS FREITAS 

Autoridade Competente  

 

________________________ 

_ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 















ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(em papel personalizado da empresa) 

Processo nº 007.00029518/2025-02 

Pregão Eletrônico por SRP DA nº 90012/2025 

Razão Social: .............................................. CNPJ: ..............................................  

Endereço: .............................................. Tel.: (DDD)..............................................  

E-mail: ....................................................... 

CEP: .............................................. Cidade: ..............................................  

Banco: ..................................... Agência: .............................. Conta: .............................................. 

 

 Apresentamos a nossa Proposta para a licitação visando a aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, contratação 

futura de aquisição de equipamentos, maquinários e veículos. 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

 

1 Caminhão basculante 
6ms 

Unidade    

2 Carreta Agrícola 
metálica 5.000 KG 

Unidade    

3 Distribuidor de 
Calcário e Adubo 

Unidade    



2,8ms com rodas e 
pneus 

4 Manipulador 
Telescópico 

Unidade    

5 Motoniveladora Unidade    

6 Pá Carregadora Unidade    

7 Picador e Triturador de 
Galhos 

Unidade    

8 Retroescavadeira Unidade    

9 Roçadeira Hidráulica 
de 1.700 MM 

Unidade    

10 Rolo Compactador 
Vibratório Rebocável 

Unidade    

11 Semeadora Hidráulica 
de 4 linhas 

Unidade    

12 Trator 83 CV Unidade    

 

1. O ITEM DE MATERIAL CONTIDO NESTE ANEXO É MERAMENTE REFERENCIAL. 

AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, NORMAS TÉCNICAS E DEMAIS INFORMAÇÕES DO ITEM ESTÃO ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESTE EDITAL – ANEXO I, QUE DEVERÃO PREVALECER PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS. 

2. A PROPOSTA DEVE ESTAR EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, DATADA E ASSINADA 

 3. TODAS AS PROPOSTAS DEVERÃO APRESENTAR, DE FORMA EXPRESSA E DISCRIMINADA, OS VALORES TOTAIS. RESSALTA-SE QUE A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, SUAS FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS SÃO ISENTAS DO RECOLHIMENTO DE ICMS, CONFORME DISPOSTO 

NO ART. 55 DO ANEXO I DO RICMS/SP, APROVADO PELO DECRETO Nº 45.490/2000. 

4. ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE NÃO PARTICIPARAM DO PROCESSO INICIAL PODEM ADERIR À ATA COMO NÃO PARTICIPANTES, SEGUINDO REGRAS 

E LIMITES PREVISTOS 

 

Validade da Proposta: 60 Dias 

 

 Dados do representante legal da empresa para assinatura do ata/contrato: 

Nome: ..............................................  

Endereço: ..............................................  



CEP: .............................................. Cidade: ........................................................ 

CPF:.............................................. Cargo/Função: ..............................................  

RG: .............................................. Órgão Expedido: ............................................  

Naturalidade: ................................ Nacionalidade: .............................................. 

 

Local e data 

................................................................................................. 

Assinatura e carimbo (representante da empresa) 

 



ANEXO IV 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO IV.1 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 

(em papel timbrado do licitante) 
Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 
empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, 
Processo n° 007.00029518/2025-02, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 
6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 



ANEXO V 

DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

 

Habilitação Jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

  

8.5. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo 
o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou 
designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual 
da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 



8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao 
Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - ICMS, [e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital 
quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.17. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados 
ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste 
instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c  Decreto 
estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples; 

8.19. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária; 

8.20. Balanço patrimonial demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um). 



  

8.20.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º). 

8.20.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.20.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido 
pela legislação aplicável. 

8.21. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

8.22. Todos os equipamentos ofertados deverão contar com rede credenciada 
de assistência técnica no Estado de São Paulo, devidamente habilitada pelo 
respectivo fabricante com capacidade comprovada para realizar manutenção 
preventiva e corretiva, fornecer peças originais e prestar suporte técnico 
especializado durante todo o período de garantia e vigência contratual. 

8.22.1. A rede credenciada deverá possuir estrutura física adequada, 
equipe técnica qualificada e estoque mínimo de peças compatível com a 
demanda, de modo a assegurar a continuidade e a eficiência do atendimento. 

8.22.2. O licitante deverá apresentar comprovação documental da 
habilitação emitida pelo fabricante, contendo: 

a) identificação da(s) unidade(s) credenciada(s) e respectivo endereço; 

b) descrição dos serviços autorizados; 

c) prazo máximo de atendimento; 

d) canais de comunicação para solicitações de suporte. 

 

8.23. Deverão ser apresentados, obrigatoriamente junto com a proposta, os 
seguintes documentos: 

 

a) Catálogo original do fabricante dos equipamentos, contendo as 
especificações técnicas completas dos itens ofertados; não serão aceitas 
imagens meramente ilustrativas, apenas imagens reais dos produtos; 



b) Relação da rede de assistência técnica credenciada pelo fabricante no 
Estado de São Paulo; 

 

c) Cópia do contrato ou instrumento equivalente que comprove: 

 

1. A permissão formal para comercialização; 

2. A garantia de fornecimento de peças e suporte técnico; 

3. A responsabilidade solidária pelo atendimento e manutenção durante todo 
o período contratual; 

 

8.24. A Administração poderá realizar diligências para dirimir eventuais dúvidas 
quanto às especificações do objeto ou ao atendimento das exigências previstas 
neste Termo de Referência, devendo o proponente indicar endereço de cliente, 
representante, filial ou assistência técnica situada no Estado de São Paulo para 
atendimento presencial, se necessário. 

8.25. Será exigida a apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove fornecimento 
anterior equivalente a, no mínimo, 30% do quantitativo de cada item licitado, 
compatível em características, prazos e vulto com o objeto da contratação, vide 
art. 64, § 2º da Lei 14.133 de 2021, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM 
QUANTIDADE 

TOTAL 
QUANTIDADE 

30% 

Caminhão Basculante 6ms 114 34 

Carreta Agrícola Metálica 5T 215 64 

Distribuidor de calcário/adubo (2,8 m³) 222 66 

Manipulador Telescópico 167 50 

Motoniveladora 42 12 

Pá Carregadeira 262 78 

Picador e Triturador de Galhos 221 66 

Retroescavadeira 269 80 

Roçadeira Hidráulica de 1.700 MM 261 78 

Rolo Compactador Vibratótio Rebocável 319 95 

Semeadorade hidráulica de 4 linhas 322 96 

Trator Agrícola 83 CV 324 97 

 

8.26. Considerando que se trata de bens comuns e usuais no mercado, a 
contratação será realizada por meio da modalidade pregão. Em razão disso, os 
itens ofertados deverão estar regularmente disponíveis no mercado, com todas 



as aprovações, certificações, registros e autorizações exigidas pelos órgãos 
competentes, aptos à comercialização e utilização. 

 



ANEXO VI  

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
- Diretoria de Administração, com sede no(a) Praça Ramos de Azevedo, 254, na cidade de São 
Paulo, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.384.400/0018-97, neste ato representado(a) pelo(a) 
Senhora Ana Paula dos Santos Freitas, Diretor Administrativo Substituto, nomeado(a) pela 
Resolução SAA ............., publicado(a) no DOE ............................., ,inscrito(a) no CPF sob o nº  
215.287.128-62, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando o 
resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 007.00029281/2025-51, resolve celebrar 
a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) 
fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a 
seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
aquisição equipamentos, maquinários e veículos, conforme o detalhamento e as especificações 
técnicas constantes da documentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90012/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor:  ____________________ (nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

Item Especificação 

 
 

Código 
CATMAT

Marca 
(se 

aplicável 
conforme 

Edital/ 
Aviso) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
a ser cotada

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Prazo de garantia 
ou validade (se 

aplicável 
conforme Edital/ 

Aviso) 

1 Caminhão Basculante 

6m³ 

 

622818 

   

Unidade 

 

 

 

 

  

12 meses 

2 Carreta Agrícola 

5.000 KG 

 

611116 

   

Unidade 

 

 

   

12 meses 

 

 

3 

Distribuidor de 

Calcário e Adubo 

2,8m³ com rodas e 

pneus 

 

 

461902 

   

 

Unidade 

 

 

 

   

 

12 meses 

4 Manipulador 609886   Unidade    12 meses 



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo desta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Diretoria de Administração. 

3.2.  Além do órgão ou entidade gerenciadora, é(são) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) 
do registro de preços: 

UASG 
NOMENCLATURA 

 
ÓRGÃO 

990141 ESP – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO Gerenciador 
990155 ESP-GAB. SECRETARIO Participante 

130223 
ESP-COORD. DE SEGURANCA 
ALIMENTAR 

Participante 

990159 ESP-INSTITUTO BIOLOGICO Participante 

990149 ESP-FED-INST.DE ZOOTECNIA-IZ Participante 

990144 ESP-FED-APTA REGIONAL Participante 

990145 ESP-FED-CATI SEMENTES E MUDAS Participante 

990157 ESP-INST. TECNOLOGIA DE ALIMENTOS Participante 

990158 ESP-INSTITUTO AGRONOMICO Participante 

102401 
ESP-CTO. EST. EDUC. TECNOL. P. SOUZA 

– CEETEP 
Participante 

131101 
ESP-FUND.INST. TERRAS JOSE G. DA 
SILVA ITESP 

Participante 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

4.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 

Telescópico  

5 Motoniveladora 607153   Unidade    12 meses 

6 Pá carregadora 617042   Unidade    12 meses 

7 Picador e Triturador 

de Galhos 

613987   Unidade    12 meses 

8 Retroescavadeira 617040   Unidade    12 meses 

9 Roçadeira Hidráulica 

de 1.700 MM 

318530   Unidade    12 meses 

10 Rolo Compactador 

Vibratório Rebocável 

610184   Unidade    12 meses 

11 Semeadora Hidráulica 

de 4 linhas 

471326   Unidade    12 meses 

12 Trator 83 CV 617065   Unidade    12 meses 



intenção de registro de preços poderão aderir à ata na condição de não participantes, observados 
os limites e regras estabelecidos neste instrumento, bem como os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.1.1.1. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

4.1.2. O prazo para efetivar a contratação de que trata a subdivisão acima poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante 
aceita pelo órgão ou entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.1.3. O órgão ou entidade integrante da ata de registro de preços poderá aderir, na 
qualidade de não participante, a item(ns) para o(s) qual(is) não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos das subdivisões deste item 4. 

4.1.4. É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à ata na 
condição de não participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação à sua 
própria contratação, informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora. 

Dos limites para as adesões 

4.1.5. As contratações adicionais decorrentes das adesões não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora 
e para os participantes. 

4.1.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou 
entidade gerenciadora e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogada, uma única vez, por igual período, desde que comprovado que o preço 
registrado permanece vantajoso para a Administração, mediante nova pesquisa de preços 
e justificativa formal, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 2021. 

5.1.1. Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, haverá quantitativo adicional (equivalente ao quantitativo originalmente 
registrado, de modo que, no período de vigência da prorrogação, poderá haver 
contratação de quantidade equivalente ao quantitativo originalmente registrado e da 
eventual quantidade ainda não contratada do quantitativo originalmente registrado), de 



acordo com as orintações da consolidadas sub-cons PGE/SP – Aplicação da NLLC – 
v.2/2025 – 15/07/2025. 

5.2. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de 
preços deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados 
nesta ata. 

5.6. O registro de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo - ao se 
verificar a existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário ou que tenha(m) mantido sua proposta original - consiste na formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. A habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na hipótese a 
que se refere o item 5.5, será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação do(s) 
fornecedor(es) remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pelo 
signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1. 

5.8. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.9. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo 
signatário da ata de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.9.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que tenham aceitado cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas 
pelo primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização na forma prevista na documentação que integra o 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1, poderá: 

5.9.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que tenham mantido 
sua proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

5.9.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.11. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do 
inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 



6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos 
critérios estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o 
reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja(m) realizado(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente 
caberá reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem 
observados os requisitos especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do último reajustamento dos 
preços desta ata anterior à celebração da referida contratação. No caso de reajustamento(s) 
subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 
efeitos do último reajustamento.  

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.3. É vedado: 

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele 
praticado no mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução. 

7.2. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 
gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.1.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no 
item 9.1.3.  

7.2.1.2. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos 
termos do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima, os 
fornecedores do cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de 
mercado. 

7.3. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o 
fornecedor poderá requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, 
desde que observe os requisitos especificados no item 7.2.1. 



7.3.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e 
estar acompanhado de:a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do 
compromisso registrado nesta ata; 

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 

7.3.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 
7.2.1: 

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do 
item 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.6. 

7.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima. 

7.5. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora: 

a) alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do 
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial; 

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste 
instrumento, órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições: 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida 

a adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos 
no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que 
seja justificado pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 



b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela 
Administração sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção 
prevista no inciso IV do caput do mesmo artigo. 

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa. 

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade 
gerenciadora poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
observados a ordem de classificação e o disposto no item 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 
gerenciadora qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou 
parcialmente, os preços registrados nesta ata de registro de preços: 

a) por razão de interesse público; 
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força 

maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e 
a ampla defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as 
ocorrências de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 



11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar 
as contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar 
contratações decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 
5.9. 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 
entidade interessada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 
apresentados pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver 
com o prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 
anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por 
meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 
fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de 
participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da 
contratação, os cadastros especificados no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1. 

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo fornecedor 
anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em 
disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1 ou na documentação que o integra como Anexo; 

11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com 
exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida 
a participação de cooperativa no instrumento convocatório mencionado no item 1.1); 

11.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 
legislação aplicável. 

11.3.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado 
por igual período por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 



11.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio 
eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo 
contratual. 

 

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1. 

11.5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) via(s), que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade 
gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, 
todos abaixo identificados, encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) 
mencionado(s) no item 3.2 [se houver].  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

  



Anexo 

 

Cadastro de Reserva 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) 

item(ns) com preços iguais aos do adjudicatário: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Un 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme Edital/ 

Aviso) 
         

 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

ItemEspecificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Un 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme Edital/ 

Aviso) 
         

 

 


